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EDITAL Nº 12/2025. OFERTA DE DISCIPLINAS – 2025/1 – MESTRADO E DOUTORADO 

 
 

A A COORDENAÇÃO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO da Faculdade de Direito do Setor de Ciências Jurídicas da 
Universidade Federal do Paraná informa o resultado das solicitações de matrícula em disciplinas isoladas para o 1º semestre letivo de 2025 (Art. 37 
da Res. 01/2005-PPGD, Art. 29 da Res. 32/17-CEPE e Res. 01/2022- PPGD/UFPR). 

 

 

QUADRO DE REQUERIMENTOS 

 
 

NOME COMPLETO NÍVEL DEFERIDO DISCIPLINA 
MOTIVO DO 

INDEFERIMENTO 

DÉBORA ANDREIA GOMES SOUTO Mestrado SIM Teoria Política e Democracia - 

LUÍSA FÓFANO CHUDZIJ Doutorado SIM 
Interfaces entre Direito Constitucional e Erosão 
Democrática 

- 

CARINA DEL PINO SANDRINI Mestrado SIM 
Ecologia Política e Justiça Socioambiental na 
América Latina 

- 

ALEXSANDRO RODRIGO ROSINSKI LIMA Doutorado SIM Crítica do Direito Criminal - 

JOÃO PAULO BAETA FARIA DAMASCENO Doutorado SIM Processo Civil e Direitos Fundamentais - 

ANDRESSA CESTI NEVES DE LIMA Mestrado SIM Direitos Sociais e Arte Brasileira - 

KATHLEEN CRISTINA TIE SCALASSARA Doutorado NÃO 
Ecologia Política e Justiça Socioambiental na 
América Latina 

1 

CARLOS MAGNO AUGUSTO SAMPAIO Doutorado SIM Direito do Trabalho no Contexto Digital - 

EDNA APARECIDA DA ROCHA TESHIMA Mestrado SIM Direito do Trabalho no Contexto Digital - 

http://www.ppgd.ufpr.br/
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NOME COMPLETO NÍVEL DEFERIDO DISCIPLINA 
MOTIVO DO 

INDEFERIMENTO 

RICARDO PIOVESAN Mestrado NÃO Direitos Territoriais e Epistemes do Espaço 2 

ELISA ALBERINI ROTERS Doutorado SIM 
Ecologia Política e Justiça Socioambiental na 
América Latina 

- 

VIVAZ ERNESTO FRANCISCO BANDEIRA Mestrado SIM Teoria Política e Democracia - 

ANA PAULA PALÁCIOS PEREIRA Mestrado SIM Direito Tributário e Política Econômica - 

JOÃO VÍTOR LADEIRA CHORNOBAI Doutorado SIM Novos Paradigmas do Direito Civil - 

ARTHUR SANDRO GOLOMBIESKI FERREIRA Mestrado SIM Direito Tributário e Política Econômica - 

MARIA CATARINA DE OLIVEIRA BALLEI 
CHACAROSKI 

Mestrado SIM 
Ecologia Política e Justiça Socioambiental na 
América Latina 

- 

YGOR DA SILVA SARMANHO VASCONCELOS Doutorado SIM Teoria Política e Democracia - 

MAGALI VIENCA COPA PABON  Doutorado SIM 
Ecologia Política e Justiça Socioambiental na 
América Latina 

- 

CARLOS EDUARDO PEREIRA DUTRA Doutorado SIM Crítica do Direito Tributário - 

LEONARDO HONÓRIO DOS SANTOS Mestrado NÃO Teoria do Direito Processual Civil Contemporâneo 2 e 5 

EDERLEI NORBERTO MAJOLO Doutorado SIM Concorrência, Instituições e Desenvolvimento - 

MILCA MICHELI CERQUEIRA LEITE  Doutorado NÃO Direito do Trabalho no Contexto Digital 2 e 5 

BARBARA HELENA HUNGARO SCANDOLERA Mestrado SIM 
Ecologia Política e Justiça Socioambiental na 
América Latina 

- 
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RAZÕES DE INDEFERIMENTO 

1. Comprovante de pagamento em desconformidade com o § 1º, do art. 3º, do Edital 11/2025/PPGD-UFPR. 

2. Solicitação em desconformidade com o art. 3º, do Edital 11/2025/PPGD-UFPR. 

3. Documento de comprovante de matrícula em desconformidade com o Art. 4º, da Res. 1/2022-PPGD/UFPR. 

4. Solicitação em desconformidade com Art. 4º, da Res. 1/2022-PPGD/UFPR. 

4.1 Refere-se ao ponto específico “Alunos externos ao Programa poderão efetivamente solicitar, por semestre, matrícula em uma única disciplina isolada, (...) a qual deverá corresponder ao 
mesmo nível (mestrado ou doutorado) do curso regular ao qual estão vinculados” (grifo nosso) 

4.2 Refere-se ao ponto específico “Alunos externos ao Programa poderão efetivamente solicitar, por semestre, matrícula em uma única disciplina isolada” (grifo nosso). 

5. Documentação Anexada em desconformidade: Art. 5º, Res. 01-2022/PPGD-UFPR: "§ 3º – Solicitações de matrículas com informações incorretas e/ou com documentação insuficiente e/ou 

ilegível serão pronta e definitivamente indeferidas pela Coordenação do Programa." 
 
 

Curitiba, 20 de março de 2025. 

 
Coordenação 

PPGD 

http://www.ppgd.ufpr.br/

